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PLINIO ANTONIO CHAGAS, Bacharel em Direito, Décimo Primeiro  Oficial  de  Registro  de
Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República   Federativa   do  Brasil,
C E R T I F I C A, a pedido do(a,s)  interessado(a,s), que, revendo o  Livro 2 (dois) de Registro
Geral do Serviço de Registro de Imóveis a seu cargo, dele consta a                   do teor seguinte:matrícula
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ENCERRAMENTO DESTA CERTIDÃO NA PRÓXIMA PÁGINA
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CERTIFICO, para fins de autenticação, conforme dispõe o parágrafo 1º do  artigo 19 da

proprietário(a),  direitos reais,  ônus  e restrições, judiciais  e  administrativas,

a situação  jurídica  do imóvel, abrangendo a sua  descrição, número de contribuinte,

Lei nº6015/73, que a presente certidão foi extraída por meio reprográfico, retratando

prenotados até           . CERTIFICO, mais, que, sendo a data da abertura da presente13/03/2026

incidentes sobre o imóvel e  o(a)  respectivo(a) titular, além das demais informações

necessárias  à comprovação da propriedade e à transmissão e  à constituição de outros

São Paulo, 13 deMarço 2026

direitos  reais,  bem  como  eventuais  direitos  reais  contraditórios   devidamente

Janaina dos Santos Coelho

Escrevente Autorizada

matrícula, ou do registro anterior, de 20(vinte) anos atrás, servirá a presente  como

certidão  vintenária  (Provimento 20/93 da Corregedoria Geral da Justiça, Capítulo XX

das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça).

CERTIFICO, finalmente, que, constando eventuais assinaturas digitais apostas nos atos

registrais desta matrícula, as mesmas foram praticadas em estrita conformidade com os

padrões da ICP-Brasil (Infraestrutura de Chaves Públicas do Brasil), que assegura, de

forma permanente, a autenticidade e a integridade das mesmas.

O referido é verdade e dou fé.

de

Custas e emolumentos da presente certidão incluídos no registro do título.

Solicite Certidões também pelo nosso site: www.11ri.com.br

11º Oficial de Registro de Imóveis - PLINIO ANTONIO CHAGAS

Rua Nelson Gama de Oliveira, 235 - V.Andrade - CEP 05734-150 - São Paulo - SP

Tel.: (11)3779-0000

1111793910000002551512258

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QR Code impresso

ou acesse o endereço eletrônico https://selodigital.tjsp.jus.br


